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CONTRATO Nº 057/2024 

28 de maio de 2024 

 

Processo Administrativo n° 022/2024 

Pregão Eletrônico n° 008/2024 

O MUNICÍPIO DE Iacanga, com sede na Avenida Das Acácias, nº 149, Jardim Das Flores, CEP: 

17.180-418 em Iacanga estado de São Paulo inscrito no CNPJ/MF sob o n° 46.137.477/0001-

14, neste ato representada por seu Prefeito, ELI DONISETI CARDOSO, brasileiro, casado, 

empresário, portador da cédula de identidade RG/Nº 26.444.113-8 SSP/SP, e do CPF/MF/Nº 

170.421.378-92, residente e domiciliado na Rua Pedro Pavon, nº 459, Residencial Vale das 

Águas, em Iacanga, Estado de São Paulo, e de outro lado a empresa SPRINT SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO LTDA (AONET), inscrita no CNPJ sob n.º 28.325.999/0004-68, com inscrição 

estadual n.º 538.032.359.113, com sede na rua Fundador João Justino, nº 383, Centro, na 

cidade de Pirajuí, estado de São Paulo, telefone: (14) 3282-8000, e-mail: 

marcos.angelo@aonet.com.br, neste ato representada legalmente pelo seu representante 

legal, o senhor Marcos Roberto de Angelo, portador da cédula de identidade RG/Nº 

42.018.228-7 e do CPF/MF/Nº 363.697.678-83, de acordo com representação legal que lhe é 

outorgada por Contrato Social, partes doravante designadas simples e respectivamente 

como CONTRATANTE e CONTRATADA, que, de comum acordo resolveram, observadas as 

disposições legais contidas na Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, com suas 

ulteriores alterações, firmarem o presente Instrumento  conforme previsto na Cláusula 

Primeira e seguintes: 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico nº. 

008/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº. 008/2024, do qual é parte integrante e 

complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR/CONTRATADO. 

1. DO OBJETO: 

1.1 O objeto do presente Contrato é o fornecimento de link de internet por fibra óptica ou 

rádio dedicado, com dupla abordagem, velocidade de 200 Mbps simétrica (Download e 

Upload) + 1 IPv4 (públicos e fixo), com serviço agregado de segurança contra-ataques do tipo 

negação de serviço (DDoS), nos termos das concessões outorgadas pela Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL, conforme especificações e quantidades estabelecidas no 

Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital e seus ANEXOS. 
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1.2 O contratado se obriga a fornecer os itens relacionado no anexo I do presente Contrato, 

conforme especificações constantes no Edital e Anexo I da licitação, que integram este 

termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

2. DA VIGÊNCIA: 

2.1 O prazo de vigência do presente ajuste será de 12 (doze) meses contados a partir da data 

da sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante a celebração de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, conforme o caso, nas hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

3. DO PRAZO DE ENTREGA, DO LOCAL E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFENITIVO. 

 

3.1 A CONTRATADA se obriga a iniciar a execução do objeto, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias corridos, após a solicitação feita pelo setor de CPD (Centro de Processamento de 

Dados), de acordo com as especificações do Termo de Referência. 

3.2 O CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, qualquer serviço 

e/ou produto entregue equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas ou 

com as Especificações constantes do Pregão Eletrônico nº 008/2024; 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

4.1 A empresa se obrigará em um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a solucionar 

quaisquer problemas com os serviços executados, inclusive com reposição dos mesmos se 

porventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação 

esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado; 

4.2  São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Contrato e no Edital: 

 

a) Executar o serviço dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura, de acordo com o 

especificado neste contrato e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 

Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução deste contrato; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao serviço executado, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato; 
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d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 

ou inexecução dos serviços objeto desse contrato e não a eximirá das penalidades a que está 

sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 

será exercida pela Prefeitura; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor 

adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes; 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

5.1 São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 

por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 

 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade 

de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por 

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
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Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 

pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O FORNECEDOR autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 

forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 

assegurada a prévia defesa. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA: 

6.1 A Prefeitura obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

produtos; 

 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 

6.2 Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

7. DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 

7.1 O valor global total da contratação é de R$ 39.519,20 (trinta e nove mil, quinhentos e 

dezenove reais e vinte centavos). Os valores unitários estão descritos no Anexo I. 

7.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do contrato, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.3 A Prefeitura efetuará o pagamento ao fornecedor, mensalmente, através de crédito em 

conta corrente mantida pelo mesmo, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos 

contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada 

da correspondente Autorização de Fornecimento (A.F), com o respectivo comprovante de 

que o fornecimento foi realizado. 

7.4 Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

 

7.5 Por ocasião do pagamento, o fornecedor deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica, em 

conformidade com a legislação aplicável ao fornecimento destinado à administração pública, 

juntamente com todas as certidões exigidas para habilitação fiscal. 
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7.6 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

7.7 Casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte formula:  

 

EM= I x N x VP, sendo: 

EM= Encargos Moratórios; 

N= Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I= (TX)                I = 6/100) 365 

I= 0, 00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

8. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

8.1 Os preços do contrato não serão reajustados. 

8.2 Só será admitido reajuste, em caráter excepcional, quando o prazo de execução do 

objeto sofrer prorrogação, observados os termos deste instrumento, de modo a ultrapassar 

o prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data de referência dos preços.  

8.3 Se a prorrogação ocorrer por culpa exclusiva da CONTRATADA, não será concedido o 

reajuste de preços. 

8.4 Para o reajuste serão observados a periodicidade de 12 (doze) meses, a contar da data da 

apresentação da proposta/data do orçamento a que a proposta se referir, e o índice 

divulgado pela Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo, nos termos do 

Decreto Estadual nº 27.133/1987. 

9. DAS PENALIDADES: 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratada 

que: 

a)  dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e de contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.4 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município 

pelo prazo de até 03 (três) anos, à pessoa física ou jurídica que incorrer nas letras “a”, “b”, 

“c”, “d”, “e”, do item I, deste Capítulo. 

9.5 A sanção que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas neste Contrato, garantindo o exercício de previa e ampla defesa 
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9.6 Se dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o convocado não assinar o contrato, a 

Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de sua qualificação, para 

assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto os preços atualizados ou então, revogará o processo, sem 

prejuízo da aplicação da multa, no valor correspondente 10% (dez por cento) sobre o valor 

do contrato. 

9.7 No caso de não entregar o objeto, ficara caracterizado o descumprimento total da 

obrigação assumida, ficando a Contratada sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada 

sobre o valor do contrato. 

9.8 O atraso na entrega do objeto contratado implicara no descumprimento parcial da 

obrigação assumida, e sujeitara a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas 

sobre o valor do item não entregue no prazo avençado: 

a) Atraso de até 10º (décimo) dia, multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada 

sobre o valor total do Pedido de fornecimento. 

b) A partir do 11º (décimo primeiro) dia entende-se como inexecução total da obrigação. 

9.9 Atrasos superiores a 11 (onze) dias deverão ser considerados descumprimento total da 

obrigação, sendo aplicada a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor dos 

produtos não entregues 

9.10 As multas lançadas pelo Município com base nos itens acima serão deduzidas 

diretamente dos créditos que a contratada tiver em razão da presente licitação ou, caso não 

haja débito para o abatimento, deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município, via 

tesouraria, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 

notificação enviada pela Prefeitura Municipal. 

9.11 As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação de eventuais 

danos, perdas, ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

9.12 O valor da multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de 

eventual crédito contra o município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao 

crédito existente, a diferença será cobrada na forma da Lei. 

9.13 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
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9.14 Nenhum pagamento poderá ser efetuado à Contratada, enquanto pendente o 

inadimplemento de qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação 

reconhecida. 

9.15 A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do artigo 156, da Lei nº 

14.133/21, será aplicada nos seguintes casos das pelas infrações administrativas previstas na 

letras “f”, “g”, “h”, “i” e “j”, do item I, deste capítulo, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024 na 

classificação abaixo:  

Função programática: 3.3.90.30.00 – fichas: 033 e 218. 

11. DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1 Fica nomeado o Senhor Rodrigo Atanásio de Paula, CPF 304.954.248-97, Técnico em 

Informática, para atuar como Gestor do Contrato,  que  ficará responsável pela fiscalização e 

acompanhamento da execução do objeto contratado, devendo fazer anotações e registros 

de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados para o fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas, e, 

ainda, atestar a nota fiscal quando do recebimento definitivo, o que não exclui nem reduz as 

responsabilidades da CONTRATADA. 

11.2 O responsável técnico da CONTRATADA terá plenos poderes para discutir problemas 

relativos aos produtos.  

11.3 O representante da PREFEITURA anotará em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 

regularização das ocorrências observadas.  

11.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário da 

PREFEITURA deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de 

medidas convenientes. 

11.5 O objeto será recebido: 
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a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências 

contratuais; 

 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

11.6 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o pedido. 

11.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do objeto. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1 Vincula-se ao presente contrato, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo 

parte integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a proposta apresentada pela 

contratada e todos os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 

008/2024. 

12.2 A contratada fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.3 Fica eleito o foro desta Comarca de Iacanga, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da utilização deste Contrato. 

12.4  Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021. 

                                                       
 

ELI DONISETI CARDOSO 
Prefeito 

 
 

SPRINT SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA 

Marcos Roberto de Angelo 

Sócio Proprietário 

 

 

Testemunhas: 

1) _____________________________                 2) _______________________________ 

RG nº ..................................................                       RG nº ........................................ ......... 
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ANEXO I – CONTRATO Nº 057/2024 

 

LOTES ESPECIFICAÇÃO QTD Vigência 

1 

Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de link de internet por fibra óptica, 
dedicado e com Dupla Abordagem, velocidade simétrica 
de 200 Mbps (Download e Upload) + 1 IPv4 (públicos e 
fixo), com serviço agregado de segurança contra ataques 
do tipo negação de serviço (DDoS). Nos termos das 
concessões outorgadas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL 

02 12 meses 

Valor total anual: R$ 39.519,20  
(trinta e nove mil, quinhentos e dezenove reais e vinte centavos 

 

 

ELI DONISETI CARDOSO 
Prefeito 

 
 

SPRINT SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA 

Marcos Roberto de Angelo 

Sócio Proprietário 

 

 

Testemunhas: 

1) _____________________________                 2) _______________________________ 

RG nº ..................................................                       RG nº ........................................ ......... 
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